
INDICAÇÃO Nº 
3947
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a liberação de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), para ampliação da sede da Associação de Proteção à Criança e ao Adolescente do município de Rancharia.

JUSTIFICATIVA

O município de Rancharia, com uma população aproximada de vinte e nove mil habitantes, classificado no grupo 4 do IPRS, tem na APROCAR -  Associação de Proteção à Criança e ao Adolescente, uma entidade que atende crianças e adolescentes de 0 a 17 anos e 11 meses, sem distinção socioeconômica, etnia, gênero, orientação sexual ou ainda, por serem pessoas com necessidades especiais em decorrência de deficiência física ou mental ou outras necessidades específicas de saúde, afastados do convívio familiar por meio de medida protetiva de acolhimento.

Foi iniciada uma construção que apesar dos esforços em conseguir verbas, o prédio iniciado precisa de ampliação para que fique de acordo com o que preconiza a legislação em vigor, 

Com a liberação deste recurso, a Entidade poderá oferecer às suas crianças e adolescentes, um tratamento e acolhimento mais digno.

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim
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